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TERMO DE DOAÇÃO Nº 126/2024/TJPA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO PARÁ E A IGREJA EVANGÉLICA 

ASSEMBLEIA DE DEUS DE ANÁPOLIS. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com 

sede na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, 

Estado do Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº. 04.567.897/0001-

90, neste ato representado por seu Secretário de Administração VICENTE DE PAULA 

MARQUES JUNIOR, portador da matrícula funcional n° 91464, designado pela 

Portaria nº. 407/2023-GP de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário de Justiça 

do dia 02 fevereiro de 2023, doravante denominado DOADOR; e de outro lado a 

IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE ANÁPOLIS, inscrita no 

CNPJ/MF nº 02.341.030/0001-97, com sede na Avenida Araguaia, s/n, Cep: 68552-

390, Redenção/PA, Telefone: (94) 3424-2152, e-mail: ieadar.resgate@hotmail.com, 

neste ato representada, por LUCAS GOMES DE ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 392.XXX.XXX-49, portador da carteira de identidade nº 276XXXX PC/PA, 

residente e domiciliado em Redenção/PA, doravante denominada DONATÁRIA, 

lavram o presente TERMO DE DOAÇÃO, em conformidade com a Lei n.º 14.133 de 

01 de abril de 2021, referente ao processo SIGA-DOC TJPA-REQ-2024/03763 e 

mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

Constitui objeto do presente Termo a doação de bens móveis inservíveis pelo 

DOADOR, observado o disposto na Lei 14.133/21, artigo 76, inciso II, “a”, em caráter 

definitivo e sem encargos a DONATÁRIA, dos materiais relacionados abaixo, dos 

quais o TJ/PA é proprietário e legítimo possuidor, por aquisição desembaraçada de 

qualquer ônus, conforme descreve o Laudo de Avaliação, constante do processo em 

epígrafe, que deste torna-se parte integrante. 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE 

 

O presente termo tem como finalidade a doação pelo DOADOR, de material 

necessário ao desempenho das atividades exercidas pelo DONATÁRIO, transferindo-
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lhe, desde já, a posse e o domínio que sobre eles exercia, para que possa usar, gozar 

e dispor livremente dos mesmos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Os bens foram reavaliados, seguindo o disposto no art. 106, III, § 3º da Lei 

4.320/64, ficando o valor geral das avaliações, apenas a título de informação uma vez 

que não há repasse de recursos financeiros pelo TJ/PA, na ordem de R$ 74,37 

(Setenta e quatro reais e trinta e sete centavos), conforme informações extraídas do 

laudo de avaliação elaborado pela Comissão Técnica Permanente de Patrimônio do 

TJ/PA, às fls. 63 - 71 do processo SIGA-DOC TJPA-REQ-2024/03763. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO  

 

Pelo presente Termo de Doação de Bens Móveis, a DONATÁRIA recebe do 

DOADOR, em caráter definitivo e gratuito, os bens relacionados na Cláusula Primeira, 

que estará à disposição do DONATÁRIO após a assinatura deste instrumento e que, 

neste caso, os aceita nas condições em que se encontram, bem como se compromete 

desde já a providenciar a incorporação desses ao seu patrimônio. 

A DONATÁRIA se compromete a destinar os bens doados exclusivamente à 

execução das ações relacionadas na Cláusula Segunda, sob pena de reversão dos 

bens doados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONTROLE DOCUMENTAL 

 

O presente termo deverá ser arquivado por ambas as partes para controle e 

informação, devendo ser disponibilizado, caso seja necessário, para conferência e 

auditoria. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 

É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº 

13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, bem como o 

disposto no Termo de Referência, devendo ser observadas, no tratamento de dados, 

no âmbito do TRIBUNAL, a respectiva finalidade específica, a consonância ao 

interesse público e a competência administrativa aplicável. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos em razão deste contrato administrativo 

somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

T
JP

A
R

E
Q

20
24

03
76

3A

Assinado com senha por LENNE CHAVES PINTO DA SILVA TORRES, VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR e
ANA MARCELA SANTOS DE SOUZA.
Use 3994899.29585045-664 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3994899.29585045-664
Documento gerado por LENNE CHAVES PINTO DA SILVA TORRES *Data e hora: 12/12/2024 11:02



                                                                                                                     

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

COORDENADORIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 
TJPA-REQ-2024/03763 
LCT  Página 3 of 4 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados 

obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 

da LGPD, é dever das partes eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e 

subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

CLAUSULA SÉTIMA– DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos ou as situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento 

serão resolvidos em comum acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente termo será publicado em 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, 

em conformidade com o artigo 28, §5º da Constituição do Estado do  

Pará, sendo que o DOADOR providenciará sua publicação, em resumo, no 

Diário Oficial do Estado.  

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

O foro competente para dirimir qualquer dúvida do presente termo é o da 

Cidade de Belém, Estado do Pará, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que 

seja.  

Estando as partes inteiramente de acordo com o acima estipulado, lavram o 

presente TERMO DE DOAÇÃO em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, lido e achado 

conforme, é assinado pelo DOADOR, pela DONATÁRIA, e pelas testemunhas. 

 

 

Belém,          de                          de 2024. 
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VICENTE DE PAULA MARQUES JUNIOR 

Secretário de Administração do TJPA 

 

 

 

 

 

LUCAS GOMES DE ANDRADE 

IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE ANÁPOLIS 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________     _____________________________ 

CPF: __________________________    CPF: _________________________ 
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..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

ExtRAto DE coNtRAto. Nº 015/2024 - Modalidade de coNtra-
taÇÃo inexigibilidade de licitação nº 005/2024 - Partes: ProdePa e 
oracle do brasil sisteMas ltda - obJeto: Prestação de serviços de 
suporte e atualização para oracle database versão standard - data da 
assiNatUra: 10/12/2024 - vigêNcia: 10/12/2024 a 09/12/2025 - va-
LOR (R$):120.898,80 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.126.1508.2251 – 
339040 - foNte de recUrso: 01.501.0000.61 - ordeNador resPoN-
sável: carlos edilsoN de alMeida MaNescHY - eNd. do coNtrata-
do: rua dr. José áureo bustamante, n.º 455, Morumbi business center 
- são Paulo/sP - ceP 04.710-090.

Protocolo: 1151095

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

Nº Do tERMo ADitivo: 1º - Nº Do coNtRAto: 026/2023 - Mo-
DALIDADE DE LICITAÇÃO -N° 008/2023 e a Ata de registro de preço n° 
008/2023- Partes: ProdePa e HalleY telecoM coMercio e serviÇo 
ltda Me - obJeto e JUstificaticativa do aditaMeNto: Prorrogar o 
Prazo de vigência; Preço e da dotação orçamentária e cláusula resolu-
tiva - valor (r$): 1.649.750,00 - data da assiNatUra: 05/12/2024 
- vigêNcia do aditaMeNto: 05/12/2024 a 04/12/2025 - dotaÇÃo 
orÇaMeNtária: 23.722.1508.7669 - 449040 - foNte de recUrso: 
01.501.0000.61 - ordeNador resPoNsável: carlos edilsoN de al-
Meida MaNescHY - eNdereÇo do coNtratado e ceP:e belém, estado 
do Pará, sito av. barão do rio branco, 000,- bairro centro, cep 68.730-000
Nº do terMo aditivo: 1º - Nº do coNtrato: 027/2023 - Modalidade 
DE LICITAÇÃO -N° 008/2023 e a Ata de registro de preço n° 008/2023- 
Partes: ProdePa e HalleY telecoM coMercio e serviÇo ltda Me 
- obJeto e JUstificaticativa do aditaMeNto: Prorrogar o Prazo de 
vigência; Preço e da dotação orçamentária e cláusula resolutiva - va-
lor (r$): 1.138.500,00 - data da assiNatUra: 05/12/2024 - vigêNcia 
do aditaMeNto: 05/12/2024 a 04/12/2025 - dotaÇÃo orÇaMeNtá-
ria: 23.126.1508.8238- 449040 - foNte de recUrso: 01.501.0000.61 
- ordeNador resPoNsável: carlos edilsoN de alMeida MaNescHY 
- eNdereÇo do coNtratado e ceP:e belém, estado do Pará, sito av. 
barão do rio branco, 000,- bairro centro, cep 68.730-000.

Protocolo: 1150990
..

SEcREtARiA DE EStADo
DE ESPoRtE E LAzER

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PuBLicAção DE ExtRAto Do tERMo DE PERMiSSão 
DE uSo DE BEM PúBLico N° 48/2024 – DEoP/SEEL, DiÁRio 
oficiAL Nº 35.929, PÁGiNA 82, DAtA: 20 DE AGoSto DE 2024, 
Protocolo: 1110276
onde se lê:
obJeto: termo de permissão de uso de bem público, do estádio olímpico 
do Pará “Mangueirão”, COM ÔNUS de ressarcimento ao erário público que 
entre si celebram o estado do Pará, através da secretaria de esporte e 
Lazer – SEEL e PSICA PRODUÇÕES, para a realização do “FESTIVAL PSICA 
2024 - PRONAC 2316599”, que realizar-se-á nos dias 14 e 15/12/2024.
cedeNte: estado do Pará, por intermédio da secretaria de esporte e lazer 
– SEEL, CNPJ/MF nº 03.143.730/0001-30.
cessioNário: Psica ProdUÇÕes ltda, pessoa jurídica de direito priva-
do, devidamente registrada sob o cNPJ n.º 31.645.352/0001-28.
PraZo de vigêNcia: dia 14 e 15/08/2024.
belém, 19/08/2024.
aNa PaUla Moraes da cUNHa alves
SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER – SEEL
Leia-se:
obJeto: termo de permissão de uso de bem público, do estádio olímpico 
do Pará “Mangueirão”, COM ÔNUS de ressarcimento ao erário público que 
entre si celebram o estado do Pará, através da secretaria de esporte e 
Lazer – SEEL e PSICA PRODUÇÕES, para a realização do “FESTIVAL PSICA 
2024 - PRONAC 2316599”, que realizar-se-á no dia 14/12/2024.
cedeNte: estado do Pará, por intermédio da secretaria de esporte e lazer 
– SEEL, CNPJ/MF nº 03.143.730/0001-30.
 cessioNário: Psica ProdUÇÕes ltda, pessoa jurídica de direito priva-
do, devidamente registrada sob o cNPJ n.º 31.645.352/0001-28.
 PraZo de vigêNcia: dia 14/12/2024.

belém, 03/12/2024.
cássio coelHo aNdrade
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER – SEEL
cássio coelHo aNdrade
secretário de estado de esPorte e laZer

Protocolo: 1151091
..

SEcREtARiA DE EStADo
DE tuRiSMo

.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA Nº 867/GEPS/SEtuR DE 10 DE DEzEMBRo 2024
desigNaÇÃo de servidor. coNsideraNdo os termos do processo Nº 
2024/2532918; CONSIDERANDO a Portaria n° 866, publicada no DOE Nº 
36.063 de 10/12/2024, que concede a licença para tratamento de saúde 
à servidora tiMara de soUZa MiraNda; resolve: desigNar as ser-
vidoras abaixo relacionadas para responder pelos respectivos cargos em 
comissão, no período de 04/12/2024 a 18/12/2024 de 2024, em substi-
tuição aos titulares:

Servidor Substituto Mat. fun-
cional cargo em comissão titular do cargo Mat. funcional Setor

carlos augusto Nery 
da costa 54188378/11 diretoria de administra-

ção e finanças
timara de souza 

Miranda 57174781/1 dafi

Manoel domingos cruz 
Machado 5807620/5 coordenadoria de 

finanças
carlos augusto 
Nery da costa 54188378/11 cofi

rosana barbosa da silva 20842/ 1 gerência contábil Manoel domingos 
cruz Machado 5807620/5 gcoN 

ordeNador: lUcas vieira tores
Protocolo: 1151119

..

DEfENSoRiA PúBLicA
.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE SAúDE
.

PoRtARiA Nº 1070/2024-GGP/DPG, DE 09 DE DEzEMBRo DE 2024
 a sUbdefeNsora PÚblica-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, iv, da lei 
complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria Nº 36/2024, de 19 de julho de 
2024; considerando os termos do laudo Médico nº 122903, protocolado 
no Pae 2024/2437042, resolve: conceder ao servidor Público, iWaNder 
lelis de assis, id. funcional nº 6121250/1, licença para tratamento 
de saúde, conforme o art. 81 e 84, da lei nº. 5.810/94, no período de 
22/10/2024 a 05/11/2024.
lUciaNa saNtos filiZZola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1151040
PoRtARiA Nº 1071 /2024-GGP/DPG, DE 09 DE DEzEMBRo DE 2024
 a sUbdefeNsora PÚblica-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, iv, da lei 
complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria Nº 36/2024, de 19 de julho de 
2024; considerando os termos do laudo Médico nº 122905, protocolado 
no Pae 2024/2436992, resolve: conceder à servidora Pública, iNgrid 
leda NoroNHa Macedo, id. funcional nº 57196155/2, licença para 
tratamento de saúde, conforme o art. 81 e 84, da lei nº. 5.810/94, no 
período de 21/10/2024 a 10/11/2024.
lUciaNa saNtos filiZZola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1151041
..

JuDiciÁRio
.

..

tRiBuNAL DE JuStiçA
Do EStADo Do PARÁ

.

.

coNtRAto
.

Extrato do contrato nº 118/2024/tJPA//Partes: tJPa e PolÍcia ci-
vil do estado do Pará - delegacia de oUrilÂNdia do Norte - Pa, 
inscrita no cNPJ/Mf nº 00.368.105/0001-06, com sede na rua 12, aces-
so1065, setor aeroporto, centro, ourilândia do Norte/Pa, ceP: 68390-
000, telefone: (91) 98562-4820, e-mail: ourilandianorte@policiacivil.
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pa.gov.br// objeto do contrato: doação de bens móveis inservíveis //Pro-
cesso: tJPa-MeM-2024/44662 //fundamentação legal: art.76, inciso ii, 
alínea “a” da Lei 14.133/21 //Foro: Belém //Valor (depreciado) dos bens: 
r$ 2.626,11 (dois mil, seiscentos e vinte e seis reais e onze centavos) // 
data de assinatura: 10/12/2024 // responsável pela assinatura: vicente 
de Paula Barbosa Marques Junior – Secretário de Administração do TJE/PA.

Protocolo: 1151235
Extrato do contrato nº 125/2024/tJPA//Partes: tJPa e secreta-
ria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária de bragaNÇa/
Pa, inscrita no cNPJ/Mf nº 05.929.042/0001-25, com sede na estrada 
do Matadouro, Zona rural acarajozinho, s/n, bragança/Pa, cep: 68600-
000, telefone:(91) 3239-4227 / 4228, e-mail:dgp@seap.pa.gov.br// ob-
jeto do contrato: doação de bens móveis inservíveis //Processo: tJPa-
MEM-2024/44662 //Fundamentação Legal: Art.76, inciso II, alínea “a” da 
lei 14.133/21 //foro: belém //valor (depreciado) dos bens: r$ 8.996,41 
(oito mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos) // 
data de assinatura: 09/12/2024 // responsável pela assinatura: vicente 
de Paula Barbosa Marques Junior – Secretário de Administração do TJE/PA.

Protocolo: 1151266
Extrato do contrato nº 126/2024/tJPA//Partes: tJPa e igreJa evaN-
gélica asseMbleia de deUs de aNáPolis, inscrita no cNPJ/Mf nº 
02.341.030/0001-97, com sede na avenida araguaia, s/n, cep: 68552-
390, redenção/Pa, telefone:(94) 3424-2152, e-mail:ieadar.resgate@
hotmail.com // objeto do contrato: doação de bens móveis inservíveis //
Processo: tJPa-MeM-2024/44662 //fundamentação legal: art.76, inciso 
II, alínea “a” da Lei 14.133/21 //Foro: Belém //Valor (depreciado) dos 
bens: r$ 74,37 (setenta e quatro reais e trinta e sete centavos) // data de 
assinatura: 09/12/2024 // responsável pela assinatura: vicente de Paula 
Barbosa Marques Junior – Secretário de Administração do TJE/PA.

Protocolo: 1151280

.

.

APoStiLAMENto
.

ExtRAto Do tERMo DE APoStiLAMENto N.° 029/2024 - o tri-
bUNal de JUstiÇa do estado do Pará, neste ato representado por 
seu secretário de administração, o senhor viceNte de PaUla barbosa 
MarqUes JUNior, brasileiro, residente e domiciliado em belém, capital 
do Estado do Pará, matrícula n° PA91464, designado pela Portaria nº. 
407/2023-gP de 1º de fevereiro de 2023, publicada no diário de Justiça 
do dia 02 fevereiro de 2023, e com fundamento legal no art. 65, § 8º da 
lei n.º 8.666/93, vem atualizar as dotações orçamentárias, acrescendo as 
que estão destacadas em negrito, nos termos da tabela abaixo e conforme 
instrução realizada pelo expediente tJPa-MeM-2024/70362:

Convênio n.° 
001/2018 Programa de trabalho Natureza da despesa fonte de recurso

atualizada
 

04.101.02.061.1417.8176
04.101.02.061.1417.8178
04.101.02.061.1417.8647
04.101.02.061.1417.8649
04.102.02.061.1417.8176
04.102.02.061.1417.8178

319011
319012
339019
339030
339046
339093
319092
339092
449052

0101007707
0118007707
0301007707
0318007707

01 500 0000 01 007707
01 759 0000 18 007707
02 759 0000 18 007707
02 500 0000 12 007707

belém, 09 de dezembro de 2024. // responsável pela assinatura: vicente 
de Paula barbosa Marques Júnior, secretário de administração do tJPa.

Protocolo: 1150886

.

.

coNvêNio
.

ExtRAto – 1º tERMo DE ADESão Ao AcoRDo DE cooPERAção 
técNicA N° 047.2024/tJPA
PartÍciPes: tribUNal de JUstiÇa do estado do Pará e o MiNisté-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ – MPE/PA.
obJeto: constitui objeto do presente acordo de cooperação técnica a 
conjugação de esforços entre os partícipes para o desempenho de suas 
atividades institucionais, mediante o compartilhamento das instalações fí-
sicas do Ponto de inclusão digital (Pid) do Projeto Justiça sem fronteiras 
do tJPa, em funcionamento em diversos municípios do estado do Pará, 
bem como as futuras instalações a serem celebradas.
Processo adMiNistrativo Nº: tJPa-MeM-2024/70748
obJeto do 1º terMo de adesÃo: adesão da sUPeriNteNdêNcia da 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 2° REGIÃO FISCAL.
data da assiNatUra: 09/12/2024
foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: Maria de Nazaré silva gouveia dos 
Santos – Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

Protocolo: 1150917
ExtRAto Do AcoRDo DE cooPERAção técNicA Nº 071/2024/tJPA
PRocESSo ADMiNiStRAtivo Nº: tJPA-PRo-2024/03805
Partes: tribunal de Justiça do estado do Pará, cNPJ 04.567.897/0001-90 
e centro Universitário do estado do Pará - cesUPa, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o n.º 15.254.949/0001-95.
obJeto: visa à cooperação mútua para o intercâmbio de informações, pro-
gramas, projetos, pesquisas e ações de educação, formação e capacitação 
profissional. Este Acordo tem como objetivo promover o desenvolvimento 

e o aperfeiçoamento dos servidores do tJPa, colaboradores, pesquisadores 
e estudantes regularmente matriculados no cesUPa, por meio da imple-
mentação de ações conjuntas e apoio mútuo em atividades de interesse 
comum.
vigêNcia: 24 (vinte e quatro) meses.
data da assiNatUra: 09/12/2024
foro: belém/Pa.
eqUiPe de fiscaliZaÇÃo:
TJPA – Charles Menezes Barros – Magistrado e Coordenador do Grupo de 
Pesquisas Judiciárias do PJPa.
CESUPA: Arthur Laércio Homci da Costa Silva – Coordenador do Curso de 
direito.
resPoNsável Pela assiNatUra: Maria de Nazaré silva gouveia dos san-
tos - desembargadora Presidente do tribunal de Justiça do estado do Pará.

Protocolo: 1150964
.

outRAS MAtéRiAS
.

ExtRAto DA AtA DE REGiStRo DE PREçoS N.º 082/2024/tJPA 
– PREGão ELEtRôNico N.º 033/2024/tJPA // tRiBuNAL DE JuS-
tiçA Do EStADo Do PARÁ // objeto: registro de preços para eventu-
al contratação de empresa especializada no fornecimento, instalação e re-
cuperação de peças de comunicação visual e tátil, conforme condi-
ções e exigências estabelecidas no termo de referência // empresa: H de 
f Pires serviÇos ltda, inscrita no cNPJ/Mf sob o n.º 18.655.861/0001-
73, com sede na rua domingos Marreiros, n.º 49, sala 909, bairro Umari-
zal, ceP: 66.055-210, cidade de belém/Pa, telefone n.º(91) 98124-7218, 
e-mail:hpcomercioeservicos@gmail.com // dotação orçamentária: as des-
pesas decorrentes da contratação objeto desta ata correrão à conta de 
recursos consignados no orçamento do tJPa para os exercícios alcançados 
pelo prazo de vigência da ata de registro de preços, a cargo do tJPa, 
tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a cada demanda 
para execução do objeto da presente ata, cujos programas de trabalho e 
elementos de despesas específicos constarão na respectiva nota de empe-
nho // vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura // data 
da assinatura: 04/12/2024. // responsável pela assinatura: viceNte de 
PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR – Secretário de Administração do TJPA 
// ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves santos

Protocolo: 1151138
..

tRiBuNAiS DE coNtAS
.

..

tRiBuNAL DE coNtAS
Do EStADo Do PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 43.098, DE 09 DE DEzEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o expediente protocolizado sob o nº 023203/2024.
r e s o l v e:
coNceder abono de permanência, a partir de 02 de dezembro de 2024, 
à servidora albiNa Maria dos reis leitÃo, auditor de controle exter-
no, matrícula n° 0100059, em virtude de ter cumprido os requisitos para 
a aposentadoria voluntária com fundamento no art. 13, incisos i a iv da 
emenda constitucional nº 77, de 23/12/2019, e optar por permanecer em 
atividade.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1151102
PoRtARiA Nº 43.096, DE 09 DE DEzEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o expediente protocolizado sob o nº 022848/2024.
r e s o l v e:
coNceder abono de permanência, a partir de 13 de novembro de 2024, 
ao servidor robeNil silva costa, agente auxiliar de serviços gerais, 
matrícula nº 0100416, em virtude de ter cumprido os requisitos para a 
aposentadoria voluntária com fundamento no art. 13, incisos i a iv da 
emenda constitucional nº 77, de 23/12/2019, e optar por permanecer em 
atividade.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1151093

.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA Nº 43.089, DE 06 DE DEzEMBRo DE 2024.*
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memorando nº 53/2024 – Coordenadoria de Adminis-
tração Predial-caP, protocolizado sob o expediente nº 024131/2024, T
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